Mensagem no 38/2015                         
               Três Passos, 14 de maio de 2015.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 36, de 14 de maio de 2015, que Autoriza o Poder Executivo a proceder na desafetação da restrição do imóvel constante da matrícula nº 12.767 e na afetação da matrícula nº 16.514, ambos do Registro de Imóvel de Três Passos.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

ALCIONE CEZAR DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
PROJETO DE LEI N° 36, DE 14 DE MAIO DE 2015.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

O presente projeto de lei visa a desafetação da restrição constante na matrícula nº 12.767 do Registro de Imóveis de Três Passos.
 

Tal desafetação se faz necessária em função da utilização da área para outros fins de interesse do Município, que não área verde.


Como contrapartida à desafetação, o Município oferece o imóvel matriculado sob o nº 16.514, de sua propriedade, para que passe a receber a afetação relativa à reserva de área verde.



Dessa forma, considerando que não há prejuízo para o meio ambiente, dispensada, entende-se, a realização de audiência pública, uma vez que a proteção apenas vai ser transferida e, não, excluída.



Em face do exposto, solicito a esta Casa Legislativa a aprovação do presente projeto de lei com a maior brevidade possível.


Atenciosamente, 
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI N° 36, DE 14 DE MAIO DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo a proceder na desafetação da restrição do imóvel constante da matrícula nº 12.767 e na afetação da matrícula nº 16.514, ambos do Registro de Imóvel de Três Passos.
          Art. 1° - Fica autorizado o Município de Três Passos a efetuar a desafetação das condições descritas na matrícula nº 12.767, do Registro de Imóveis de Três Passos, Lote Urbano nº 16, da quadra nº 135, com área de 426.375m2.

Art. 2º - Fica autorizado o Município de Três Passos a proceder na afetação da área do imóvel de matrícula nº 16.514, do Registro de Imóveis de Três Passos, Lote Urbano nº 12, da quadra nº 149, com área de 461,13m2, nos termos do Decreto Estadual nº 23.430/74 e arts. 17 e 22 da Lei Federal nº 6766/79.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS
Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2015.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
